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Companhia Melhoramentos Norte do Paraná
CNPJ/MF nº 61.082.962/0001-21 - NIRE 41.300.298.459

Ata da 940ª Reunião de Diretoria Realizada em 06 de Janeiro de 2021
Data, Hora e Local: Aos seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às 14:00 horas, na sede 
social, na Estrada Jussara s/nº, Sala 01, Zona Rural, Jussara - PR. Presença: Diretores: Sr. Gastão de 
Souza Mesquita e Sr. Antonio Paulo Vaz. Reunião presidida pelo Diretor Presidente, Sr. Gastão de Souza 
Mesquita. Ordem do Dia: Discussão e deliberação acerca da alienação da participação societária 
detida pela Companhia no CTC CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA S.A. Deliberações: 
Aprovou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) a alienação de participação acionária detida pela 
Companhia no CTC - CENTRO DE TECNOLOGIA CANAVIEIRA S.A., sociedade por ações com sede 
na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, na Fazenda Santo Antônio, Rodovia SP 147, KM 35, 
CEP 13400-160, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 06.981.381/0001-13 (“CTC”), no âmbito da oferta pública 
de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão do CTC, a ser realizada no Brasil, 
em mercado de balcão não organizado, com a participação de determinadas instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, sendo observado o disposto na Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução 
CVM 400”), e as demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação das Ações no exterior 
(“Oferta”). Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de ações 
inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 10%, nas mesmas condições e no mesmo preço das 
Ações inicialmente ofertadas. Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a 
quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar correspondente 
a até 15% do total das ações inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das 
ações inicialmente ofertadas. Serão definidos oportunamente pelo Conselho de Administração do CTC 
a quantidade de ações a serem alienadas pelo CTC no contexto da Oferta e o preço de venda das ações, 
conforme venha a ser acordado na data de precificação da Oferta, após a apuração do resultado do 
procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado junto a investidores institucionais, 
no Brasil e no exterior, em consonância com o disposto no artigo 170, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, 
e em conformidade com o artigo 44 da Instrução CVM 400 (bookbuilding), ficando estabelecido, desde 
já, que não será necessário nova aprovação societária da Companhia para aprovação do preço por ação 
no âmbito da Oferta; e (ii) A aprovação e assinatura ou outorga de procuração para assinatura, na 
qualidade de acionista vendedor, de quaisquer atos necessários no contexto da Oferta, incluindo, mas 
não se limitando: (a) ao conteúdo do prospecto preliminar, do prospecto final, do prospecto preliminar 
brasileiro (incluindo o formulário de referência) e do prospecto final brasileiro (incluindo o formulário de 
referência), (b) assinatura do Contrato de Coordenação, Distribuição e Garantia Firme de Liquidação 
de Ações Ordinárias de Emissão do CTC - Centro de Tecnologia Canavieira S.A., bem como certificados 
e demais documentos contratuais auxiliares a eles relacionados, (c) assinatura do Contrato de 
Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão do CTC - Centro de 
Tecnologia Canavieira S.A.; (d) assinatura do Placement Facilitation Agreement, bem como certificados 
e demais documentos contratuais auxiliares a eles relacionados, incluindo o Selling Shareholder 
Certificate, o Incumbency Certificate e Lock-Up Agreement e o instrumento de procuração apontando 
um procurador para receber citação em nome do Outorgante em Nova York; (e) assinatura do Contrato 
de Prestação de Serviços da B3, e (f) assinatura ou aprovação de quaisquer outros documentos, 
incluindo instrumentos acessórios, necessários para a realização da Oferta pelo CTC ou necessários 
para a alienação das ações detidas pela Companhia no CTC no âmbito da Oferta. Ficam os 
administradores desde já autorizados a praticar todos os atos necessários à concretização dos itens 
aprovados nesta Reunião. Nada mais havendo a tratar, determinou o Sr. Presidente que fosse lavrada 
esta ata, a qual, após lida, foi achada conforme e assinada pelos Diretores. Sr. Gastão de Souza 
Mesquita  - Presidente; Sr. Antonio Paulo Vaz - Secretário.  Certifico o registro em 26/02/2021 sob o nº 
20211247839. Protocolo: 211247839 de 26/02/2021. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-
Geral.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS BARRA VELHA 
LTDA, CNPJ 28.924.282/0001-32, torna público 
que irá requerer ao IAP a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento de Mandioca / Fa-
bricação de Amido Modificado, com vencimento em 
13/08/2021, instalada na Rodovia PR 082 Km 14, S/N, 
Lote 297/304, Gleba dos Sutis, Zona Rural, São Tomé 
– Paraná.
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